
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.949-C, DE 2017 
(Do Sr. Rôney Nemer) 

 

Altera o §4º do art. 43 e o art. 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
dispensar o segurado de avaliação periódica das condições que ensejaram o 
afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, e 
o art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispensar o 
beneficiário do Benefício de Prestação Continuada - BPC da revisão da 
avaliação médico-pericial das condições que lhe deram origem; tendo parecer: 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e dos de 
nºs 10570/18, 5061/19, 2490/20, 4026/20 e 1207/19, apensados, com 
substitutivo (relator: DEP. ADRIANO DO BALDY); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 10570/18, 5061/19, 
2490/20, 4026/20, 1207/19 e 2641/21, apensados, e do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família (relator: DEP. SIDNEY LEITE); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 10570/18, 1207/19, 5061/19, 
2490/20 e 4026/20, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social e Família, com subemenda (relator: DEP. GUILHERME BOULOS). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 DO RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 10570/18, 1207/19, 5061/19, 2490/20 e 4026/20 
 
III - Na Comissão de Saúde: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Voto em separado  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43.................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez estará dispensado de 

avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a 

aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado 

o disposto no art. 101 desta Lei.”(NR) 

Art. 2º O art. 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, sob 

pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a 

cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por 

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, 

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não 

tenham retornado à atividade estarão dispensados do exame médico 

de que trata o caput deste artigo. 

..................................................................................”(NR). 

Art. 3º O art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. O beneficiário do benefício de prestação continuada estará 

dispensado de avaliação médico-pericial periódica, desde que a 

incapacidade seja permanente ou irrecuperável. 

....................................................................................”(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Ficam revogados os incisos I e II do § 1º do art. 101 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

O censo demográfico de 2015, elaborado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, constatou que cerca de 45 milhões de brasileiros 

possuem algum tipo de deficiência. Nos casos mais graves, a pessoa evolui com 

incapacidade permanente para qualquer trabalho, passando a ter direito ao benefício 

de prestação continuada, caso seja de baixa renda. 

Em muitos destes casos, a deficiência é definitiva, sem qualquer 

possibilidade de melhora significativa que permita à pessoa o retorno ao mercado de 

trabalho. Apesar disso, o poder público frequentemente exige desses pacientes a 

apresentação de laudos médicos atualizados. 
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De fato, quando o Benefício de Prestação Continuada – BPC, é 

destinado a pessoas com deficiência, a Lei nº 8.742, de 1993, determina que sua 

concessão depende de avaliação médica e social realizadas pelo INSS, para verificar 

as deficiências presentes, e sua relação com o ambiente, por meio da Classificação 

Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde, da Organização Mundial da 

Saúde. Ademais, determina uma revisão periódica do benefício, prevista no caput do 

art. 21 da lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS), segundo o qual: 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 

2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe 

deram origem. 

.................................................................................................. 

Não há o menor sentido em submeter cidadãos com doenças 

limitantes a consultas frequentes, com o único objetivo de conseguir um laudo que 

seja aceito pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na busca por seus direitos. 

Da mesma forma, a legislação previdenciária, por intermédio da Lei 

nº 8.213, de 1991, - que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social 

e dá outras providências - fixou a necessidade de avaliação periódica do beneficiário 

da aposentadoria por invalidez, sem estabelecer a periodicidade dessa avaliação. Nos 

termos do art. 43 da Lei citada, o aposentado pode ser convocado a qualquer 

momento para nova avaliação. 

Para solucionar em definitivo essa questão, o presente Projeto de Lei 

prevê que, uma vez comprovada a irreversibilidade das condições que autorizaram a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, não há mais que se falar 

em revisão médico-pericial, desde que a incapacidade seja permanente ou 

irrecuperável.  Da mesma forma em relação ao Benefício de Prestação Continuada – 

BPC concedido à pessoa com deficiência. 

A Proposição apresentada torna, portanto, definitivo o laudo médico 

que constatar incapacidade permanente ou irrecuperável para concessão da 

aposentadoria ou do Benefício de Prestação Continuada. Nesse sentido, pretende 

evitar que pacientes com doenças graves e limitantes tenham que procurar seus 

médicos a cada avaliação ou reavaliação pericial. 

Em última análise, a Proposição visa a desburocratizar as regras 

aplicáveis à aposentadoria por invalidez e ao Benefício de Prestação Continuada – 

BPC, ao dispensar o segurado e o beneficiário, respectivamente, da revisão médico-

pericial periódica. 

Em vista da relevância da matéria, contamos com o apoio dos ilustres 

pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2017. 

Deputado RÔNEY NEMER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
....................................................................................................................................................... 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.  

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032 de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, 

concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do 

trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (“Caput” do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor 

da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de 

reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
 

Art. 100. (VETADO)  

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 

pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão 

de sangue, que são facultativos. (“Caput” do Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado 

à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014, com redação dada pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e quando decorridos 

quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a 

precedeu; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

II - após completarem sessenta anos de idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 2º A isenção de que trata o § 1º não se aplica quando o exame tem as seguintes 

finalidades: 

I - verificar a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a 

concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, conforme 

dispõe o art. 45; 

II - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação do 

aposentado ou pensionista que se julgar apto; 

III - subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela, conforme dispõe o art. 

110. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

§ 4º A perícia de que trata este artigo terá acesso aos prontuários médicos do 

periciado no Sistema Único de Saúde (SUS), desde que haja a prévia anuência do periciado e 

seja garantido o sigilo sobre os dados dele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 5º É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela perícia médica e social 

do INSS ao segurado com dificuldades de locomoção, quando seu deslocamento, em razão de 

sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e 

indevido, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para 

cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§2 º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-veto-153196-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 

para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS 

PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput 

deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não 

tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida 

a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 

médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 

período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 

de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.570, DE 2018 
(Dos Srs. Ricardo Izar e Weliton Prado) 

 
Acrescenta novo § 12 ao art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 
outras providências, para dispensar a pessoa portadora de Parkinson da 
avaliação das condições que ensejaram a concessão ou a manutenção 
do auxílio-doença. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8949/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta novo § 12 ao art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências, para dispensar a pessoa portadora de Parkinson da avaliação das 

condições que ensejaram a concessão ou a manutenção do auxílio-doença. 

Art. 2º O art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 12: 

“Art. 60. ............................................................................................ 

.......................................................................................................... 

§12. É dispensada da avaliação referida no §10 a pessoa portadora da 

doença de Parkinson”. (NR) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 767, de 6 de janeiro de 2017, introduziu na Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social, a previsão de que o segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial 

ou administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação 

das condições que ensejaram a concessão ou a manutenção. 

Ocorre que, no caso de pessoa portadora da doença de Parkinson, 

entendemos que a MP em questão acabou gerando uma injustiça. Isso porque o 

Parkinson é definido como uma patologia neurológica degenerativa, caracterizada 

pela diminuição da produção de dopamina com consequente comprometimento 

progressivo de vias do sistema nervoso central responsáveis por controlar os 

movimentos corporais. 

Dessa forma, não se trata da hipótese comum da reversibilidade das condições 

que ensejaram a concessão do auxílio-doença, dado que até o presente momento, 

infelizmente, a ciência não conseguiu alcançar a cura dessa enfermidade.  

Registre-se que, além das conhecidas alterações motoras, existem mais de 

quarenta sintomas não-motores (depressão, comprometimento cognitivo, alteração do 

sono, perda de olfato, apatia, constipação, disfunção erétil, entre outros) que agravam 

e impactam ainda mais a qualidade de vida dos parkinsonianos. Em tal caso, a 

convocação para avaliação de suas condições e manutenção do benefício, além de 

representar um constrangimento, é, também, prejudicial para o seu tratamento, dado 

que pode envolver uma interrupção de sua rotina terapêutica.  

Por esse motivo, propomos a presente modificação do art. 60 do Plano de 

Benefícios, para dispensar as pessoas portadoras de Parkinson da avaliação para 

manutenção do auxílio-doença. Por se tratar de uma doença degenerativa, 

progressiva, incurável e inclusive relacionada na  Portaria Interministerial nº 2.998, de 

23 de agosto de 2001 (onde estão listadas as doenças que excluem a exigência de 

carência para a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos 

segurados do Regime Geral de Previdência Social – RGPS), a comprovação de sua 

condição no momento da concessão inicial do benefício já nos parece suficiente no 

que toca ao interesse da administração previdenciária. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

Dep. Ricardo Izar  
PP/SP 

Dep. Weliton Prado 
PROS/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59.  O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

Art. 60.  O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, 

somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º Nos casos de impossibilidade de realização de perícia médica pelo órgão ou 

setor próprio competente, assim como de efetiva incapacidade física ou técnica de 

implementação das atividades e de atendimento adequado à clientela da previdência social, o 

INSS poderá, sem ônus para os segurados, celebrar, nos termos do regulamento, convênios, 

termos de execução descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, contratos não 

onerosos ou acordos de cooperação técnica para realização de perícia médica, por delegação ou 

simples cooperação técnica, sob sua coordenação e supervisão, com: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

I - órgãos e entidades públicos ou que integrem o Sistema Único de Saúde (SUS); 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
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(Inciso acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

II – (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

III - (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para 

sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o 

exercício de outra atividade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

Parágrafo único. O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até 

que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 767, DE 6 DE JANEIRO DE 2017 
* Convertida na Lei Ordinária nº 13457 de 26 de Junho de 2017 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social, e a Lei nº 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, que dispõe sobre a 

reestruturação da composição remuneratória da 

Carreira de Perito Médico Previdenciário e da 

Carreira de Supervisor Médico-Pericial, e 

institui o Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em Benefícios 

por Incapacidade. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 27-A. No caso de perda da qualidade de segurado, para efeito de 

carência para a concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria 

por invalidez e de salário-maternidade, o segurado deverá contar, a partir da 

nova filiação à Previdência Social, com os períodos previstos nos incisos I e 

III do caput do art. 25." (NR) 

"Art. 43. ...................................................................................  

.........................................................................................................  

§ 5º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a 

aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o 

disposto no art. 101."(NR)  

"Art. 60. .................................................................................... 

..........................................................................................................  

§ 11. Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-

doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a 

duração do benefício.  

§ 12. Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 11, o benefício cessará 

após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de 

reativação, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação junto ao INSS, 

na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62.  

§ 13. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para 

avaliação das condições que ensejaram a concessão ou a manutenção, 

observado o disposto no art. 101."(NR)  

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de 

recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 

reabilitação profissional para o exercício de sua atividade habitual ou de outra 

atividade.  

Parágrafo único. O benefício a que se refere o caput será mantido até que o 

segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que 

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja 

aposentado por invalidez."(NR) 

 "Art.101. ..................................................................................  

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham 

retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput após 

completarem sessenta anos de idade.  
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.............................................................................................." (NR).  

Art. 2º A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPAS/MS Nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

  

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição Federal de 1998, e tendo em vista o inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e o inciso III do art. 30 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, resolvem: 

Art. 1º As doenças ou afecções abaixo indicadas excluem a exigência de carência 

para a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS: 

I - tuberculose ativa; 

II - hanseníase; 

III- alienação mental; 

IV- neoplasia maligna; 

V - cegueira 

VI - paralisia irreversível e incapacitante; 

VII- cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; 

IX - espondiloartrose anquilosante; 

X - nefropatia grave; 

XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 

especializada; e 

XIV - hepatopatia grave. 

Art. 2º O disposto no artigo 1º só é aplicável ao segurado que for acometido da 

doença ou afecção após a sua filiação ao RGPS 

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adotará as providências 

necessárias à sua aplicação imediata. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO BRANT 

Ministro da Previdência e Assistência Social 

 

JOSÉ SERRA 

Ministro da Saúde 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.207, DE 2019 
(Dos Srs. Ricardo Izar e Weliton Prado) 

 
Acrescenta novo §5º ao art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para 
dispensar as pessoas portadoras de Parkinson ou de Esclerose Lateral Amiotrófica 
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da avaliação das condições que ensejaram a concessão de aposentadoria por 
invalidez. 

 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10570/2018. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta novo §5º ao art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências, para dispensar as pessoas portadoras de Parkinson ou de Esclerose 

Lateral Amiotrófica da avaliação das condições que ensejaram a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Art. 2º O art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §5º: 

“Art. 43. ............................................................................................ 

.......................................................................................................... 

§5º. É dispensada da avaliação referida no §4º a pessoa portadora da 

doença de Parkinson ou de Esclerose Lateral Amiotrófica”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 767, de 6 de janeiro de 2017, introduziu na Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social, a previsão de que o segurado em gozo de aposentadoria por invalidez, 

concedido judicial ou administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento 

para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. 

Ocorre que a MP em questão acabou gerando uma injustiça com os portadores 

da doença de Parkinson e da Esclerose Lateral Amiotrófica – ELA, já que ambas são 

doenças neurodegenerativas, que afetam áreas do sistema nervoso responsáveis 

pelo controle muscular, ocasionando o comprometimento progressivo dos 

movimentos corporais e paralisia irreversível.  

 Dessa forma, não se trata da hipótese comum da reversibilidade das condições 

que ensejaram a concessão da aposentadoria por invalidez, dado que até o presente 

momento, infelizmente, a ciência não conseguiu alcançar a cura dessas 

enfermidades.  

Ademais, registre-se que, no caso de Parkinson, além das conhecidas 

alterações motoras, existem mais de quarenta sintomas não-motores (depressão, 

comprometimento cognitivo, alteração do sono, perda de olfato, apatia, constipação, 
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disfunção erétil, entre outros) que agravam e impactam ainda mais a qualidade de 

vida dos doentes. Em tal caso, a convocação para avaliação de suas condições e 

manutenção do benefício, além de representar um constrangimento, é, também, 

prejudicial para o seu tratamento, dado que pode envolver uma interrupção de sua 

rotina terapêutica.  

Por esse motivo, propomos a presente modificação do art. 43 da Lei 

8.213/1991, para dispensar as pessoas portadoras de Parkinson ou de ELA da 

avaliação para manutenção do benefício. Por serem doenças degenerativas, 

progressivas, incuráveis e, no caso de Parkinson, relacionada na  Portaria 

Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (na qual estão listadas as doenças 

que excluem a exigência de carência para a concessão de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS), a comprovação de sua condição no momento da concessão inicial já se 

mostra suficiente no que toca ao interesse da administração previdenciária. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 

Dep. Ricardo Izar  
Progressistas/SP 

 
Dep. Weliton Prado – PP/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 
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considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.  

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032 de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, 

concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do 

trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor 

da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de 

reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 767, DE 6 DE JANEIRO DE 2017 
(Convertida na Lei Ordinária nº 13457, de 26 de Junho de 2017) 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social, e a Lei nº 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, que dispõe sobre a 

reestruturação da composição remuneratória da 

Carreira de Perito Médico Previdenciário e da 

Carreira de Supervisor Médico-Pericial, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8949-C/2017 

institui o Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em Benefícios 

por Incapacidade. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 27-A. No caso de perda da qualidade de segurado, para efeito de 

carência para a concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria 

por invalidez e de salário-maternidade, o segurado deverá contar, a partir da 

nova filiação à Previdência Social, com os períodos previstos nos incisos I e 

III do caput do art. 25." (NR) 

"Art. 43. ...................................................................................  

.........................................................................................................  

§ 5º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a 

aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o 

disposto no art. 101."(NR)  

"Art. 60. .................................................................................... 

..........................................................................................................  

§ 11. Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-

doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a 

duração do benefício.  

§ 12. Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 11, o benefício cessará 

após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de 

reativação, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação junto ao INSS, 

na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62.  

§ 13. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para 

avaliação das condições que ensejaram a concessão ou a manutenção, 

observado o disposto no art. 101."(NR)  

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de 

recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 

reabilitação profissional para o exercício de sua atividade habitual ou de outra 

atividade.  

Parágrafo único. O benefício a que se refere o caput será mantido até que o 

segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que 

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja 

aposentado por invalidez."(NR) 

 "Art.101. ..................................................................................  

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham 

retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput após 

completarem sessenta anos de idade.  

.............................................................................................." (NR).  

Art. 2º A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 37. ................................................................................... 

..........................................................................................................  

§ 3º Sem prejuízo de outros requisitos e condições estabelecidos no 
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regulamento de que trata o § 2º, é pré-requisito para promoção à Classe 

Especial da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de 

Supervisor Médico-Pericial ser habilitado em avaliação de desempenho 

individual com resultado médio superior a 80% (oitenta por cento) do limite 

máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado 

para a progressão na Classe D. 

............................................................................................." (NR) 

"Art. 38. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP, devida aos titulares dos cargos de 

provimento efetivo da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira 

de Supervisor Médico-Pericial, quando em efetivo exercício nas atividades 

inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério da Fazenda, no 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário ou no INSS, em função do 

desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho 

institucional. 

..........................................................................................................  

§ 4º A parcela referente à avaliação de desempenho institucional será paga 

conforme parâmetros de alcance das metas organizacionais, a serem definidos 

em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário. 

.............................................................................................." (NR) 

Art. 3º Fica instituído, por até vinte e quatro meses, o Bônus Especial de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade - BESP-PMBI. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição Federal de 1998, e tendo em vista o inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e o inciso III do art. 30 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, resolvem: 

Art. 1º As doenças ou afecções abaixo indicadas excluem a exigência de carência 

para a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS: 

I - tuberculose ativa; 

II - hanseníase; 

III- alienação mental; 

IV- neoplasia maligna; 

V - cegueira 

VI - paralisia irreversível e incapacitante; 

VII- cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; 

IX - espondiloartrose anquilosante; 

X - nefropatia grave; 

XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 

especializada; e 

XIV - hepatopatia grave.  

Art. 2º O disposto no artigo 1º só é aplicável ao segurado que for acometido da 
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doença ou afecção após a sua filiação ao RGPS. 

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adotará as providências 

necessárias à sua aplicação imediata. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO BRANT 

Ministro da Previdência e Assistência Social 

JOSÉ SERRA 

Ministro da Saúde 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.061, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera os arts. 42, 60 e 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências e acrescenta §12 ao art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providências, para permitir que o segurado ou beneficiário 
com Câncer, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – SIDA e/ou 
doenças degenerativas seja submetido à perícia médica e social do 
Instituto Nacional do Seguro Social por médico especialista em 
Infectologia.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8949/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 “Art. 42. ...................................................................................... § 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação 

da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo 

da Previdência Social, devendo o segurado com Câncer, Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida – SIDA e/ou doenças degenerativas ser 

submetido à perícia médica por médico especialista em Infectologia. 

............................................................................................(NR)” 

 “Art. 60. ...................................................................................... 

................................................................................................... 

 § 14 O segurado com Câncer, Síndrome da Imunodeficiência 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8949-C/2017 

Adquirida – SIDA e/ou doenças degenerativas deverá ser submetido 

à perícia médica por médico especialista em Infectologia. (NR)” 

“Art.101......................................................................................... 

...................................................................................................... 

 §6º Durante a verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, o segurado com 

Câncer, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – SIDA e/ou 

doenças degenerativas deverá ser submetido à perícia médica por 

médico especialista em Infectologia. (NR)” 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art.20.................................................................................. 

............................................................................................ 

 §14 Durante a avaliação da deficiência e do grau de impedimento de 

que trata o § 2º deste artigo, composta por avaliação médica e social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, o periciado com Câncer, Síndrome 

da Imunodeficiência Adquirida – SIDA e/ou doenças degenerativas 

deverá ser submetido à perícia médica por médico especialista em 

Infectologia.(NR)” 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal assegura, em seu art. 201, entre outros 

direitos, a cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada e a 

proteção à maternidade, especialmente à gestante.  

A previdência social, por intermédio do Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, é responsável pela concessão e manutenção dos benefícios 

previdenciários por incapacidade e, também, dos benefícios assistenciais, muitos dos 

quais concedidos a partir de laudos periciais emitidos pela perícia médica do órgão. 

O indivíduo afetado pelo câncer, pela Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida – SIDA e/ou doenças degenerativas e que se enquadre no conceito de 

pessoa com incapacidade para o trabalho definido na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, fará jus aos direitos e benefícios previstos no referido instrumento legal e na 

Constituição Federal.  

Entendemos que os pacientes com Câncer, Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida – SIDA e/ou doenças degenerativas estão sujeitos 

permanentemente a complicações infecciosas em seus quadros clínicos de saúde. 

Sendo assim, um médico que não detenha a formação específica em doenças 

infecciosas não terá a habilidade nem o conhecimento específico para formar um juízo 
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de valor confiável no que se refere à incapacidade laborativa desses pacientes.  

Nesses casos, a perícia deve ser realizada por especialista na área 

de diagnóstico e tratamento da enfermidade, em decorrência da complexidade das 

moléstias citadas, ou em razão de eventuais lacunas deixadas pelo exame médico-

pericial efetuado por médico de outra especialidade. 

Essa proposta legislativa nada mais representa do que exigir uma 

perícia médica justa e apropriada ao caso específico do segurado ou do beneficiário 

com câncer, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – SIDA e/ou doenças 

degenerativas, pois o que se tem visto no cotidiano são laudos periciais contraditórios, 

desprovidos de informações técnicas que possam contribuir para a definição da 

incapacidade laboral e do período necessário à recuperação do periciado. 

Não são raras as vezes em que o segurado se depara com laudos 

periciais cujas conclusões são conflitantes com o entendimento do médico 

especialista assistente que o acompanha desde o início de sua doença, e que atesta 

estar o periciado totalmente incapacitado para o trabalho. 

Vale ressaltar que em sendo uma prova técnica, a prova pericial de 

cunho médico deve atender o disposto no § 2º do art. 145 do Código de Processo Civil 

- CPC, subsidiariamente aplicável aos Juizados Federais, de acordo com o qual os 

peritos devem ter conhecimento técnico suficiente, sendo especialistas na área 

médica sobre a qual deverão opinar. Só excepcionalmente é que, diante da menor 

complexidade de quadros médicos simples, se pode admitir a realização de perícias 

médicas por generalistas.  

Sendo assim, os segurados e beneficiários com câncer, Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida – SIDA e/ou doenças degenerativas deverão ser 

submetidos a perícia médica do INSS por médicos especialistas em infectologia.  

Ante todo o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares no 

sentido do acolhimento do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 

quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 

de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 
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previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos 

para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 

disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 

interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 
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carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  

 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.  

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032 de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, 

concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 5º A pessoa com HIV/aids é dispensada da avaliação referida no § 4º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.847, de 19/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 
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(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
 

Art. 100. (VETADO)  

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 

pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão 
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de sangue, que são facultativos. (“Caput” do Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado 

à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014, com redação dada pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e quando decorridos 

quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a 

precedeu; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

II - após completarem sessenta anos de idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 2º A isenção de que trata o § 1º não se aplica quando o exame tem as seguintes 

finalidades: 

I - verificar a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a 

concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, conforme 

dispõe o art. 45; 

II - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação do 

aposentado ou pensionista que se julgar apto; 

III - subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela, conforme dispõe o art. 

110. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

§ 4º A perícia de que trata este artigo terá acesso aos prontuários médicos do 

periciado no Sistema Único de Saúde (SUS), desde que haja a prévia anuência do periciado e 

seja garantido o sigilo sobre os dados dele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 5º É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela perícia médica e social 

do INSS ao segurado com dificuldades de locomoção, quando seu deslocamento, em razão de 

sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e 

indevido, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para 

cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer 

após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 

para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 
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Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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CAPÍTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 145. Há suspeição do juiz:  

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados;  

II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que 

subministrar meios para atender às despesas do litígio;  

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou 

companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;  

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes.  

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade 

de declarar suas razões.  

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:  

I - houver sido provocada por quem a alega;  

II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do 

arguido.  

 

Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhecimento do fato, a parte 

alegará o impedimento ou a suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do processo, na 

qual indicará o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em que se fundar a 

alegação e com rol de testemunhas.  

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a petição, o juiz 

ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu substituto legal, caso contrário, determinará 

a autuação em apartado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas razões, 

acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se houver, ordenando a remessa do 

incidente ao tribunal.  

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus efeitos, sendo que, se 

o incidente for recebido:  

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;  

II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso até o julgamento do 

incidente.  

§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido o incidente ou quando 

este for recebido com efeito suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao substituto legal.  

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspeição é improcedente, 

o tribunal rejeitá-la-á.  

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de manifesta suspeição, o 

tribunal condenará o juiz nas custas e remeterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz 

recorrer da decisão.  

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal fixará o momento a 

partir do qual o juiz não poderia ter atuado.  

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se praticados quando já 

presente o motivo de impedimento ou de suspeição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.490, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Acrescenta o §3° ao artigo 42 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8949/2017. 
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Acrescenta o parágrafo 3° ao artigo 42 da Lei 8.213 de 24 de julho de 

1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, 

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.” 

........................................................................................... 

§ 3° Após ser concedida a aposentadoria por invalidez permanente, não haverá 

mais a necessidade de perícia periódica. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICTIVA 

A aposentadoria por invalidez só será concedida após perícia médica no INSS, que 

comprovará a real invalidez. 

Se o médico perito avaliar que a invalidez é permanente e atestá-la, não haverá mais a 

necessidade de nova perícia, de vez que a pessoa não voltará ao status quo ante. 

Portanto, com o intuito de fazer com que pessoas que porventura tenham dificuldade de 

locomoção e impossibilidade de sair de seus leitos, e uma vez atestada a incapacidade 

permanente, não há sentido para a realização de nova perícia. 

Certo do apoio dos demais parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões em,         de maio de 2020 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  

 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.  

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032 de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, 

concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 5º A pessoa com HIV/aids é dispensada da avaliação referida no § 4º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.847, de 19/6/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.026, DE 2020 
(Da Sra. Shéridan) 

 
Altera o art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar 
que o segurado que tiver impedimento nas funções ou nas estruturas do 
corpo qualificado como irreversível será dispensado da avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria por invalidez; 
altera o art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 
estabelecer que a pessoa com deficiência titular de benefício de 
prestação continuada que tiver impedimento nas funções ou nas 
estruturas do corpo qualificado como irreversível ficará dispensada da 
avaliação médico-pericial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8949/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 43. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 6º O segurado que tiver impedimento nas funções ou nas estruturas 

do corpo qualificado como irreversível, considerados o tipo e o grau do 

impedimento e a idade do beneficiário, na forma do regulamento, fica 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13847-19-junho-2019-788507-publicacaooriginal-158366-pl.html
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dispensado da avaliação referida no § 4º deste artigo por um período 

de no mínimo dez anos, contados do ato que reconheceu essa 

condição, com exceção das hipóteses em que há fundamentada 

suspeita de fraude ou erro.” 

“Art. 101. ...................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

II - após completarem sessenta anos de idade; ou 

III - se for pessoa com impedimento nas funções ou nas estruturas do 

corpo qualificado como irreversível, considerados o tipo e o grau do 

impedimento e a idade do beneficiário, na forma do regulamento, por 

um período de no mínimo dez anos, contados do ato que reconheceu 

essa condição, com exceção das hipóteses em que há fundamentada 

suspeita de fraude ou erro.” 

....................................................................................................” 

Art. 2º O art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 21. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º A pessoa com deficiência que tiver impedimento nas funções ou 

nas estruturas do corpo qualificado como irreversível, considerados o 

tipo e o grau do impedimento e a idade do beneficiário, na forma do 

regulamento, fica dispensada da médico-pericial por um período 

mínimo de dez anos, sem prejuízo de que a administração possa 

convocar, a qualquer tempo, o beneficiário para reavaliação médico-

pericial em casos de fundadas suspeitas de erro ou fraude.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com informações do Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, há em nosso país cerca de três milhões de aposentados por invalidez. O 

aposentado que recebe a convocação do INSS para reavaliação médico-pericial e não 

comparece para fazer o exame terá o benefício suspenso até que a avaliação seja 

feita. 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de acordo com 

o censo demográfico de 2015, estimou em 45 milhões de brasileiros que tem algum 

tipo de deficiência. Para as pessoas de baixa renda, não contribuintes da previdência 

social, com deficiência, existe o benefício de prestação continuada, nos termos dos 

arts. 20, 20-A e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
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Em muitos destes casos, os impedimentos nas funções e nas 

estruturas do corpo, que em interação com diversas barreiras ensejam a condição de 

pessoas com deficiência, são irreversíveis, sem qualquer possibilidade de melhora 

significativa que permita seu retorno ao mercado de trabalho ou a participação social 

em igualdade de condições com as demais pessoas. Não há por que o poder público 

exigir a apresentação de laudos médicos atualizados desses beneficiários. 

Em suma, não há o menor sentido em submeter cidadãos a consultas 

frequentes, com o único objetivo de conseguir um laudo que seja aceito pelo INSS na 

busca por seus direitos. 

A legislação previdenciária, por intermédio da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, fixou 

a necessidade de avaliação periódica do beneficiário da aposentadoria por invalidez, 

sem estabelecer a periodicidade dessa avaliação. Nos termos do art. 43 da Lei citada, 

o aposentado pode ser convocado a qualquer momento para nova avaliação. 

A manutenção do pagamento do Benefício de Prestação Continuada 

– BPC, cujos destinatários são idosos e pessoas com deficiência, depende também 

da realização de avaliações com periodicidade de dois anos para aferir se a condição 

de pessoa com deficiência permanece, consoante o art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993. 

Não apenas hoje, frente a crise em que vivemos, mas a realidade das 

pessoas com deficiência deve ser vista e tratada com suas especificidades e com 

atenção e cuidado. Com a criação e manutenção de políticas públicas que tragam a 

verdadeira inclusão dessas pessoas e que mitiguem os impactos sobre suas vidas.  

O presente Projeto de Lei propõe que, uma vez comprovada a 

irreversibilidade dos impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo que 

autorizaram a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou do Benefício 

de Prestação Continuada – BPC, a revisão médico-pericial deva ser dispensada por 

no mínimo 10 anos. 

Em vista da relevância da matéria, contamos com o apoio dos ilustres 

pares para a aprovação desta proposição tão meritória e que será de grande valia 

para o asseguramento dos direitos e da inclusão de milhões de brasileiras e brasileiros 

que são pessoas com deficiência. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada SHÉRIDAN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.  

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032 de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, 

concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 5º A pessoa com HIV/aids é dispensada da avaliação referida no § 4º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.847, de 19/6/2019) 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do 

trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (“Caput” do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor 

da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de 

reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
 

Art. 100. (VETADO)  

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 

pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão 

de sangue, que são facultativos. (“Caput” do Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado 

à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014, com redação dada pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e quando decorridos 

quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a 

precedeu; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

II - após completarem sessenta anos de idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 2º A isenção de que trata o § 1º não se aplica quando o exame tem as seguintes 

finalidades: 

I - verificar a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a 

concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, conforme 

dispõe o art. 45; 

II - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação do 

aposentado ou pensionista que se julgar apto; 

III - subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela, conforme dispõe o art. 

110. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

§ 4º A perícia de que trata este artigo terá acesso aos prontuários médicos do 

periciado no Sistema Único de Saúde (SUS), desde que haja a prévia anuência do periciado e 

seja garantido o sigilo sobre os dados dele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 5º É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela perícia médica e social 

do INSS ao segurado com dificuldades de locomoção, quando seu deslocamento, em razão de 

sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e 

indevido, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para 

cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 
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época em que estes requisitos foram atendidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer 

após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 

para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 
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com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 
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salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 

isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; 

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 

deficiência candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que 

trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as 

condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de 

saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias 

assistivas; e 

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação 

com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do 

idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 

famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, 

de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, 

de 2/4/2020) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput 

deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não 

tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida 

a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 

médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 

período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 

de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 8.949, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  8.949/2017  e  dos  PLs  10.570/2018,
5.061/2019,  2.490/2020,  4.026/2020, e 1.207/2019,  apensados,  com substitutivo,  nos
termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Adriano  do  Baldy.  O  Deputado  Darcísio
Perondi apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chris
Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo
Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira Feghali, Jorge Solla,
Josivaldo Jp, Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho,
Marx Beltrão, Miguel Lombardi, Odorico Monteiro, Osmar Terra, Ossesio Silva, Pastor
Sargento  Isidório,  Pr.  Marco  Feliciano,  Professora  Dayane  Pimentel,  Rejane  Dias,
Ricardo Barros, Silvia Cristina, Tereza Nelma, Totonho Lopes, Vivi Reis, Adriano do
Baldy, Alcides Rodrigues, Alexandre Leite, André Janones, Arlindo Chinaglia, Daniela
do Waguinho, David Soares, Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia, Edna Henrique,
Emidinho  Madeira,  Fábio  Mitidieri,  Felício  Laterça,  Flávia  Morais,  Heitor  Schuch,
Hiran  Gonçalves,  Jaqueline  Cassol,  Jéssica  Sales,  Jhonatan  de  Jesus,  João  Campos,
Lauriete, Liziane Bayer, Lucas Redecker, Luiz Lima, Marco Bertaiolli, Mauro Nazif,
Milton Coelho, Padre João, Paula Belmonte, Ricardo Silva, Roberto Alves e Valmir
Assunção. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 8949, DE 2017 
Apensados: PL nº 10.570/2018, PL nº 1.207/2019, PL nº 5.061/2019, PL nº

2.490/2020 e PL nº 4.026/2020

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
que  dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da
Previdência Social, e altera a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro  de  1993,  que  dispõe  sobre  a
organização da Assistência Social, para dispensar
o segurado do Regime Geral da Previdência Social
e  o  beneficiário  do  Benefício  de  Prestação
Continuada da reavaliação periódica das condições
que ensejaram a concessão do benefício quando a
incapacidade  for  considerada  permanente,
irreversível ou irrecuperável; e para determinar que
a  perícia  médica  da  pessoa  com  Síndrome  da
Imunodeficiência Adquirida – SIDA seja composta
por pelo menos um especialista em infectologia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 43..........................................................................................

......................................................................................................

§  5º  Os  segurados  com  HIV/aids,  mal  de  Alzheimer,  doença  de
Parkinson  e  Esclerose  Lateral  Amiotrófica  são  dispensados  da
avaliação referida no § 4º deste artigo.

§ 6º Se a perícia médica constatar que a incapacidade é permanente,
irreversível ou irrecuperável, o segurado aposentado por incapacidade
permanente  estará dispensado  da  reavaliação  das  condições  que
ensejaram o afastamento ou a aposentadoria,  concedida judicial  ou
administrativamente, salvo quando houver fundamentada suspeita de
fraude ou erro.” (NR)

“Art. 60 .........................................................................................

......................................................................................................

§  14  Os  segurados  com  HIV/aids;  mal  de  Alzheimer,  doença  de
Parkinson  e  Esclerose  Lateral  Amiotrófica  são  dispensados  da
avaliação referida no § 10 deste artigo.
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2

§ 15 A perícia médica de segurado com Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida – SIDA deverá ter a participação de pelo menos um médico
especialista em infectologia.” (NR)

“Art. 101. ......................................................................................

§ 1º Observado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 43 desta Lei, o
aposentado  por  invalidez  e  o  pensionista  inválido  que  não  tenham
retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o  caput
deste artigo:

............................................................................................ ”(NR)

Art. 2º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar

com as seguintes alterações: 

“Art. 20..........................................................................................

......................................................................................................

§16. Durante a avaliação da deficiência e do grau de impedimento de
que trata o § 2º deste artigo,  a perícia médica dos requerentes do
benefício de prestação continuada com Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida – SIDA deverá ter a participação de pelo menos um médico
especialista em infectologia.”(NR)

“Art. 21..........................................................................................

......................................................................................................

§  5º  O  beneficiário  do  benefício  de  prestação  continuada  estará
dispensado  de  avaliação  médico-pericial  periódica,  desde  que  o
impedimento de que trata o § 2º do art 20 desta Lei seja permanente,
irreversível ou irrecuperável, salvo fundamentada suspeita de fraude
ou erro.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

PROJETO DE LEI Nº 8949, DE 2017. 

 
Altera o §4º do art. 43 e o art. 101 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispensar 
o segurado de avaliação periódica das 
condições que ensejaram o afastamento ou a 
aposentadoria, concedida judicial ou 
administrativamente, e o art. 21 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 
dispensar o beneficiário do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC da revisão da 
avaliação médico-pericial das condições que 
lhe deram origem. 
 

Autor: Deputado Rôney Nemer 

Relatora: Deputada Erika Kokay 

 

VOTO EM SEPARADO 

(Deputado Darcisio Perondi) 

 
 

O Projeto de Lei nº 8949 de 2017, de iniciativa do nobre Deputado Rôney Nemer 
(PP/DF), que visa alterar o §4º do art. 43 e o art. 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para dispensar o segurado de avaliação periódica das condições que ensejaram o afastamento 
ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, e o art. 21 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, para dispensar o beneficiário do Benefício de Prestação Continuada - 
BPC da revisão da avaliação médico-pericial das condições que lhe deram origem. 

Assim, autor prevê que o beneficiário da BPC estará dispensado de avaliação médico-
pericial periódica, desde que a incapacidade seja permanente e irrecuperável. O Parlamentar, 
autor da proposição, argumenta que o censo demográfico de 2015, elaborado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE constatou que cerca de 45 milhões de brasileiros 
possuem algum tipo de deficiência. Nos casos mais graves, a pessoa evolui com incapacidade 
permanente para qualquer trabalho, passando a ter direito ao benefício de prestação 
continuada, caso seja de baixa renda. Em muitos destes casos, a deficiência é definitiva, sem 
qualquer possibilidade de melhora significativa que permita à pessoa o retorno ao mercado de 
trabalho.  Apesar disso, o poder público frequentemente exige desses pacientes a 
apresentação de laudos médicos atualizados.  Não há o menor sentido em submeter cidadãos 
com doenças limitantes a consultas frequentes, com o único objetivo de conseguir um laudo 
que seja aceito pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na busca por seus direitos. Em 
última análise, a proposição visa a desburocratizar as regras aplicáveis à aposentadoria por 
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invalidez e ao Benefício de Prestação Continuada – BPC, ao dispensar o segurado e o 
beneficiário, respectivamente, da revisão médico- pericial periódica. 

É importante saber que a legislação atual previdenciária já prevê casos em que o 
segurado aposentado por invalidez está dispensado, definitivamente, de realizar novas perícias 
médicas perante o INSS. 

Com as alterações promovidas pelas Leis nº 13.063, de 2014, e 13.457, de 2017, o art. 
101 da Lei 8.213, de 1991, passou a ter a seguinte redação: 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por 
invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de 
suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da 
Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 
prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto 
o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não 
tenham retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata 
o caput deste artigo 

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e 
quando decorridos quinze anos da data da concessão da 
aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a precedeu; ou 

II - após completarem sessenta anos de idade.  

(...)" 

Conforme se observa a partir da legislação previdenciária atual, como forma de 
garantir segurança aos segurados inválidos, já consta a previsão da desnecessidade de perícias 
revisionais nos seguintes casos: a) após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade 
e quando decorridos quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez; ou b) 
após completarem sessenta anos de idade. 

Relembra-se que a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que for 
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício para sua atividade, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.   Esse benefício será concedido após perícia 
médica inicial, sendo que somente o profissional médico habilitado e registrado no INSS 
poderá opinar pela invalidez do segurado. 

No tanto, o art. 93 da Lei 8.213, de 1991, determina que a empresa com 100 ou mais 
empregados está obrigada a preencher de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência. 

Consequentemente, a autarquia previdenciária oferece o serviço de reabilitação 
profissional, inclusive àqueles aposentados por invalidez, a qual compreende o fornecimento 
de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para locomoção quando a perda ou 
redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos 
necessários à habilitação e reabilitação social e profissional; compreende também a reparação 
ou a substituição dos aparelhos mencionados, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência 
estranha à vontade do beneficiário, entre outros benefícios. Concluído o processo de 
habilitação ou reabilitação social e profissional, a Previdência Social emitirá certificado 
individual, indicando as atividades que poderão ser exercidas pelo beneficiário, nada 
impedindo que este exerça outra atividade para a qual se capacitar. 
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Ressalta-se que, o Art. 124-B da Lei 13.846 de 2019, prevê que os que os membros que 
integram o Programa Especial terão os dados analisados através do Sistema Único de Saúde 
(SUS), das movimentações do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e de cartórios, 
para verificar a situação dos segurados. Por tanto, os beneficiários da BPC terão seus laudos 
reavaliados, não havendo necessidade de realizar novos exames assinado por médicos de 
diferentes fontes. Aos que não constarem fraudes nos dados apresentados para obtenção do 
benefício, não terão seus benefícios suspensos, além de não realizar revisão da avaliação 
médico-pericial na sua condição específica.    

Art. 124-B da Lei 13.846, de 2019, possui a seguinte redação: 

“Art. 124-B O INSS, para o exercício de suas competências, observado 
o disposto nos incisos XI e XII do art. 5º da Constituição Federal e na 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, terá acesso aos dados 
necessários para a análise, a concessão, a revisão e a manutenção de 
benefícios por ele administrados, em especial aos dados: 

I – (VETADO); 

II - dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de 
Saúde (SUS), administrados pelo Ministério da Saúde; 

III - dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e 
privadas, sendo necessária, no caso destas últimas, a celebração de 
convênio para garantir o acesso; e 

IV - de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 
1966, mantidas pela Caixa Econômica Federal. 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, 
serão preservados a integridade e o sigilo dos dados acessados pelo 
INSS, eventualmente existentes, e o acesso aos dados dos prontuários 
eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS) e dos documentos 
médicos mantidos por entidades públicas e privadas será 
exclusivamente franqueado aos peritos médicos federais designados 
pelo INSS. 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas 
ou administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de 
benefícios com o detalhamento dos pagamentos. 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 
1º deste artigo poderão ser compartilhadas com os regimes próprios 
de previdência social, para estrita utilização em suas atribuições 
relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e à 
manutenção de benefícios por eles administrados, preservados a 
integridade dos dados e o sigilo eventualmente existente, na forma 
disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados. 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, de acordo de 
cooperação técnica ou de instrumentos congêneres para a efetivação 
do acesso aos dados de que trata o caput deste artigo, quando se 
tratar de dados hospedados por órgãos da administração pública 
federal, e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar com os custos 
envolvidos, quando houver, no acesso ou na extração dos dados, 
exceto quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos 
envolvidos. 
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§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades 
privadas possuem característica de requisição, dispensados a 
celebração de convênio, acordo de cooperação técnica ou 
instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de 
que trata o caput deste artigo e o ressarcimento de eventuais custos, 
vedado o compartilhamento dos dados com demais entidades de 
direito privado. ” 

Diante o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei n° 8949, de 2017. 

 
 
 

Sala da Comissão, em 19 denovembro de 2019. 
 
 
 

DARCISIO PERONDI 
Deputado Federal 
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Comissão de Finanças e Tributação 

 

 

Projeto de Lei nº 8.949 de 2017 

(Apensados: PL nº 10.570/2018, PL nº 1.207/2019, PL nº 5.061/2019, PL nº 
2.490/2020, PL nº 4.026/2020 e PL nº 2.641/2021) 

Altera o § 4º do art. 43 e o art. 101 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispensar 

o segurado de avaliação periódica das 

condições que ensejaram o afastamento ou a 

aposentadoria, concedida judicial ou 

administrativamente, e o art. 21 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, para dispensar o 

beneficiário do Benefício de Prestação 

Continuada - BPC da revisão da avaliação 

médico-pericial das condições que lhe deram 

origem. 

Autor: Deputado RÔNEY NEMER 

Relator: Deputado SIDNEY LEITE 

 

 

 

I ─  RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do deputado RÔNEY NEMER, “Altera o 

§ 4º do art. 43 e o art. 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispensar o 

segurado de avaliação periódica das condições que ensejaram o afastamento ou a 

aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, e o art. 21 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, para dispensar o beneficiário do Benefício de Prestação 
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Continuada - BPC da revisão da avaliação médico-pericial das condições que lhe 

deram origem.” 

Segundo a justificativa do autor, não há sentido “submeter cidadãos com 

doenças limitantes a consultas frequentes, com o único objetivo de conseguir um 

laudo que seja aceito pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na busca por 

seus direitos.” Dessa forma, a proposição torna “definitivo o laudo médico que 

constatar incapacidade permanente ou irrecuperável para concessão da 

aposentadoria ou do Benefício de Prestação Continuada. Nesse sentido, pretende 

evitar que pacientes com doenças graves e limitantes tenham que procurar seus 

médicos a cada avaliação ou reavaliação pericial.” 

Ao projeto principal foram apensados: 

 PL nº 10.570/2018, de autoria dos deputados Ricardo Izar e Weliton 

Prado, que “Acrescenta novo § 12 ao art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências, para dispensar a pessoa portadora de Parkinson da avaliação das 

condições que ensejaram a concessão ou a manutenção do auxílio-doença”; 

 PL nº 1.207/2019, de autoria dos deputados Ricardo Izar e Weliton 

Prado, que “Acrescenta novo § 5º ao art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências, para dispensar as pessoas portadoras de Parkinson ou de Esclerose 

Lateral Amiotrófica da avaliação das condições que ensejaram a concessão de 

aposentadoria por invalidez”; 

 PL nº 5.061/2019, de autoria da deputada Renata Abreu, que “Altera os 

arts. 42, 60 e 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências e acrescenta § 

12 ao art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

organização da Assistência Social e dá outras providências, para permitir que o 

segurado ou beneficiário com Câncer, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – 

SIDA e/ou doenças degenerativas seja submetido à perícia médica e social do 

Instituto Nacional do Seguro Social por médico especialista em Infectologia”; *C
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 PL nº 2.490/2020, de autoria do deputado Alexandre Frota, que 

“Acrescenta o § 3° ao artigo 42 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991”; 

 PL nº 4.026/2020, de autoria da deputada Shéridan, que “Altera o art. 

43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar que o segurado que tiver 

impedimento nas funções ou nas estruturas do corpo qualificado como irreversível 

será dispensado da avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a 

aposentadoria por invalidez; altera o art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para estabelecer que a pessoa com deficiência titular de benefício de 

prestação continuada que tiver impedimento nas funções ou nas estruturas do corpo 

qualificado como irreversível ficará dispensada da avaliação médico-pericial”; 

 PL nº 2.641/2021, de autoria do deputado Luiz Lima, que “Altera os 

arts. 43 e 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispensar de reavaliação 

pericial os pensionistas e os aposentados por incapacidade permanente com 

poliomielite”. 

O projeto tramita em regime ordinário (art. 151, III, RICD) e está sujeito à 

apreciação conclusiva pelas comissões - art. 24 II, tendo sido distribuído às 

Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF), de Finanças e Tributação (CFT) 

e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ), nessa ordem. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião extraordinária 

realizada em 4 de agosto de 2021, mediante votação ocorrida por processo 

simbólico, foram aprovados o Projeto de Lei nº 8.949/2017 e os apensados (PLs 

10.570/2018, 5.061/2019, 2.490/2020, 4.026/2020, e 1.207/2019), com substitutivo, 

nos termos do Parecer do Relator, deputado Adriano do Baldy. O deputado Darcísio 

Perondi apresentou voto em separado. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 
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II ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 

e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a 

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas 

como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela 

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta 

na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente que o projeto pode 

demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal, o projeto não 

atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao Poder Executivo tão somente 

adotar iniciativas adequadas à sua capacidade de comprometimento orçamentário e 

financeiro. No mesmo sentido, os projetos apensados e o substitutivo aprovados na 

CSSF. 

Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno 

desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou 

diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de 

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver 
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implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve 

concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada 

ou não. 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária 

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei 

8.949 de 2017, dos apensados (PL nº 10.570/2018, PL nº 1.207/2019, PL nº 

5.061/2019, PL nº 2.490/2020, PL nº 4.026/2020 e PL nº 2.641/2021), e do 

Substitutivo aprovado na CSSF. 

 

Sala da Comissão, em           de                                          de 2021. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.949, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº  8.949/2017,  dos  PLs  nºs  1.0570/2018,  5.061/2019,  2.490/2020,  4.026/2020,
1.207/2019,  2.641/2021,  apensados,  e  do  Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de
Seguridade Social e Família, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sidney Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto,
Celina Leão,  Eduardo Bismarck,  Eduardo Cury,  Enio Verri,  Fábio Mitidieri,  Fausto
Pinato,  Felipe  Rigoni,  Fernando  Monteiro,  Gilberto  Abramo,  Heitor  Freire,  Luiz
Philippe de Orleans e Bragança, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon Santos,
Newton Cardoso Jr, Osires Damaso, Tia Eron, Tiago Dimas, Vicentinho Júnior, Walter
Alves,  Zé  Augusto  Nalin,  Alexandre  Leite,  Celso  Maldaner,  Chiquinho  Brazão,
Christino Aureo, Domingos Neto, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Felipe Carreras,
Guiga  Peixoto,  Jerônimo  Goergen,  Kim  Kataguiri,  Luis  Miranda,  Márcio  Labre,
Reginaldo Lopes, Ricardo Barros, Sergio Toledo, Vermelho, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

Projeto de Lei nº 8.949, de 2017

Apensados: PL nº 10.570/2018, PL nº 1.207/2019, PL nº 5.061/2019, 
PL nº 2.490/2020 e PL nº 4.026/2020 

Altera o § 4º do art. 43 e o art. 101 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para
dispensar o segurado de avaliação periódica
das condições que ensejaram o afastamento
ou  a  aposentadoria,  concedida  judicial  ou
administrativamente,  e  o  art.  21  da  Lei  nº
8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993,  para
dispensar  o  beneficiário  do  Benefício  de
Prestação Continuada - BPC da revisão da
avaliação médico-pericial das condições que
lhe deram origem.

Autor: Deputado RÔNEY NEMER

Relator: Deputado GUILHERME BOULOS

I - RELATÓRIO

Em exame o Projeto de Lei acima epigrafado, apresentado pelo

nobre Deputado Rônei Nemer, o qual altera:

a)  o § 4º do art. 43 e o art. 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de  1991,  para  dispensar  o  segurado  aposentado  por

invalidez  de  avaliação  periódica  das  condições  que

ensejaram o  afastamento  ou  a  aposentadoria,  concedida

judicial ou administrativamente;

b) o art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para

dispensar  o  beneficiário  do  Benefício  de  Prestação

Continuada - BPC da revisão da avaliação médico-pericial
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das  condições  que  lhe  deram  origem  “desde  que  a

incapacidade seja permanente ou irrecuperável”.

Como  argumenta  o  Autor,  existem  muitos  segurados

aposentados e beneficiários do BPC cuja “deficiência é definitiva, sem qualquer

possibilidade  de  melhora  significativa  que  permita  à  pessoa  o  retorno  ao

mercado de trabalho”.  Apesar  disso,  “o poder público frequentemente exige

desses pacientes a apresentação de laudos médicos atualizados”, mesmo sem

que haja “o menor sentido em submeter cidadãos com doenças limitantes a

consultas frequentes, com o único objetivo de conseguir um laudo que seja

aceito  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  -  INSS na  busca  por  seus

direitos.”

Foram apensados à Proposição os seguintes Projetos de Lei: 

● PL  nº  10.570,  de  2018,  de  autoria  do  nobre

Deputado Ricardo Izar, que acrescenta novo § 12

ao art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

que  dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da

Previdência Social e dá outras providências, para

dispensar  a  pessoa  portadora  de  Parkinson  da

avaliação  das  condições  que  ensejaram  a

concessão ou a manutenção do auxílio-doença;

● PL  nº  1.207,  de  2019,  de  autoria  do  nobre

Deputado Ricardo Izar,  que acrescenta novo §5º

ao art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

que  dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da

Previdência Social e dá outras providências, para

dispensar as pessoas portadoras de Parkinson ou

de Esclerose Lateral Amiotrófica da avaliação das
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condições  que  ensejaram  a  concessão  de

aposentadoria por invalidez;

● PL  nº  5.061,  de  2019,  de  autoria  da  nobre

Deputada Renata Abreu, que altera os arts. 42, 60

e 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que

dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da

Previdência  Social  e  dá  outras  providências  e

acrescenta §12 ao art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de

dezembro  de  1993,  que  dispõe  sobre  a

organização  da  Assistência  Social  e  dá  outras

providências,  para  permitir  que  o  segurado  ou

beneficiário  com  Câncer,  Síndrome  da

Imunodeficiência Adquirida – SIDA e/ou doenças

degenerativas seja submetido à perícia médica e

social  do Instituto Nacional do Seguro Social  por

médico especialista em Infectologia;

● PL  nº  2.490,  de  2020,  de  autoria  do  nobre

Deputado Alexandre Frota, que acrescenta o §3°

ao artigo 42 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

para  estabelecer  que  a  aposentadoria  por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência  exigida,  será  devida  ao  segurado  que,

estando  ou  não  em  gozo  de  auxílio-doença,  for

considerado  incapaz  e  insusceptível  de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição;

*C
D2

35
94

42
30

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guilherme Boulos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235944230500

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

08
/2

02
3 

13
:4

9:
35

.5
57

 - 
CC

JC
PR

L 
3 

CC
JC

 =
> 

PL
 8

94
9/

20
17

64



65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8949-C/2017 

PRL 3 CCJC => PL 8949/2017 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 8 

 

  

4

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

● PL  nº  4.026,  de  2020,  de  autoria  da  nobre

Deputada Shéridan, que altera o art. 43 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar que

o segurado que tiver impedimento nas funções ou

nas  estruturas  do  corpo  qualificado  como

irreversível  será  dispensado  da  avaliação  das

condições  que  ensejaram  o  afastamento  ou  a

aposentadoria por invalidez e altera o art. 21 da Lei

nº  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993,  para

estabelecer que a pessoa com deficiência titular de

benefício  de  prestação  continuada  que  tiver

impedimento  nas  funções  ou  nas  estruturas  do

corpo  qualificado  como  irreversível  ficará

dispensada da avaliação médico-pericial;

A proposição e seus apensos foram distribuídos à Comissão de

Seguridade Social e Família e à Comissão de Finanças e Tributação.

Na então Comissão de Seguridade Social e Família foi exarado

Parecer pela aprovação do PL nº 8.949, de 2017, principal, e do PL nº 10.570,

de 2018, do PL nº 1.207, de 2019, do PL nº 5.061, de 2019, do PL nº 2.490, de

2020 e do PL nº 4.026, de 2020, apensados, com Substitutivo.

Buscou o Substitutivo contemplar  os conteúdos dos projetos

principal  e  apensados,  alterando  a  Lei  nº.  8.213/1991,  para  estabelecer,

fundamentalmente, que:

a) os segurados com HIV/aids, mal de Alzheimer, doença de

Parkinson e Esclerose Lateral Amiotrófica são dispensados

da  avaliação das condições que ensejaram o afastamento

ou  a  aposentadoria,  concedida  judicial  ou

administrativamente; *C
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b) o segurado em gozo de auxílio-doença por HIV/aids, mal de

Alzheimer,  doença  de  Parkinson  e  Esclerose  Lateral

Amiotrófica fica dispensado da avaliação das condições que

ensejaram sua concessão ou manutenção;

c) a  perícia  médica  de  segurado  com  Síndrome  da

Imunodeficiência Adquirida – SIDA deverá ter a participação

de pelo menos um médico especialista em infectologia.

d) o aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não

tenham  retornado  à  atividade  estarão  isentos  do  exame

médico  de  que  trata  o  caput do  art.  101  da  Lei  da

Previdência Social.

O texto do Substitutivo visa ainda a alterar a Lei nº 8.742/1993

para estabelecer que:

a) durante  a  avaliação  da  deficiência  e  do  grau  de

impedimento  para  efeito  de  concessão  do  benefício  de

prestação  continuada,  a  perícia  médica  dos  requerentes

com  Síndrome  da  Imunodeficiência  Adquirida  –  SIDA

deverá  ter  a  participação  de  pelo  menos  um  médico

especialista em infectologia;

b) o beneficiário do  benefício de prestação continuada estará

dispensado  de  avaliação  médico-pericial  periódica,  desde

que  o  impedimento  seja  permanente,  irreversível  ou

irrecuperável,  salvo  fundamentada  suspeita  de  fraude  ou

erro.

Em  seguida,  a  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  exarou

parecer pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita

ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação

financeira  e  orçamentária  do  Projeto  de  Lei  nº  8.949/2017,  dos  PLs  nºs *C
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10.570/2018,  5.061/2019,  2.490/2020,  4.026/2020,1.207/2019, apensados,  e

do Substitutivo adotado pela Comissão de Saúde. 

Trata-se  de  matéria  sujeita  a  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, tramitando em regime ordinário.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

As aposentadas e  aposentados do Brasil  não são números,

são pessoas que trabalharam para ganhar a vida, ajudaram e ajudam suas

famílias, foram e são parte fundamental da construção de nosso país. Essas

pessoas   merecem  nosso  respeito  e  o  zelo  do  Estado  brasileiro,  sendo

louvável, nesse sentido, o mérito do projeto de lei em apreço, cuja aprovação

significará  efetiva  melhora  na  vida  de  pessoas  que  são  obrigadas  a  se

submeterem a perícias injustificadas. 

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania,  no  entanto,  pronunciar-se  exclusivamente  sobre  a

constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei  nº

8.949/2017,  principal,  dos  PLs  nºs 10.570/2018,  5.061/2019,  2.490/2020,

4.026/2020,  1.207/2019,  apensados,  e  do  Substitutivo  adotado  pela  então

Comissão de Seguridade Social e Família, a teor do art. 32, inciso IV, alínea

“a”, do  Regimento  Interno  da Câmara  dos Deputados.  Ressalta-se,  nesse

sentido, que não cabe a este colegiado manifestar-se sobre os apontamentos

do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à

Fome (Número  do  Processo  71000.042378/2023-23)  relativos  ao  mérito  do

projeto em tela, podendo, posteriormente, o Senado debruçar-se sobre estes.

Quanto  à  constitucionalidade  formal  do  Projeto  de  Lei,  das

proposições  apensadas  e  do  Substitutivo  em exame,  nada  há  a  objetar:  a *C
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matéria em apreço é da competência legislativa privativa da União (art. 24, XII,

CF/1988),  cabendo  ao  Congresso  Nacional  dispor  sobre  a  mesma,  com  a

sanção do Presidente da República (art.  48, CF).  A iniciativa parlamentar é

legítima, em face da inexistência de iniciativa privativa de outro Poder.

Quanto  à  constitucionalidade  material,  igualmente,  não  há

vícios a apontar nas proposições, na medida em que concretizam o art. 194 da

Constituição, segundo o qual “a seguridade social  compreende um conjunto

integrado  de  ações  de  iniciativa  dos  Poderes  Públicos  e  da  sociedade,

destinadas  a  assegurar  os  direitos  relativos  à  saúde,  à  previdência  e  à

assistência social”.

No que tange ao exame de juridicidade, as proposições inovam

o ordenamento jurídico e respeitam os princípios gerais do Direito.

Quanto à técnica legislativa, faz-se necessário renumerar os §§

14 e 15, acrescidos ao art. 60 da Lei nº 8.213/1991 pelo Substitutivo adotado

na Comissão de Saúde, como §§ 15 e 16, uma vez que o texto vigente do art.

60 já conta com § 14, acrescentado pela Lei nº 14.441/2022, razão pela qual

apresentamos subemenda de redação.

Em face do exposto, nosso voto é  pela constitucionalidade,

juridicidade  e  boa  técnica  legislativa do  Projeto  de  Lei  nº  8.949/2017,

principal,  dos  PLs  nºs  10.570/2018,  5.061/2019,  2.490/2020,  4.026/2020,

1.207/2019,  apensados,  e  do  Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de

Saúde,  com  a  subemenda  em  anexo.

Sala da Comissão, em  02 de agosto de 2023.

Deputado GUILHERME BOULOS

Relator

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 8.949, de 2017
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Altera o §4º do art. 43 e o art. 101 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para
dispensar o segurado de avaliação periódica
das condições que ensejaram o afastamento
ou  a  aposentadoria,  concedida  judicial  ou
administrativamente,  e  o  art.  21  da  Lei  nº
8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993,  para
dispensar  o  beneficiário  do  Benefício  de
Prestação Continuada - BPC da revisão da
avaliação médico-pericial das condições que
lhe deram origem.

SUBEMENDA DE REDAÇÃO

No  art.  1º  do  Substitutivo,  renumerem-se  os  §§  14  e  15,

acrescidos ao art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, como §§ 15 e 16,

respectivamente.

Sala da Comissão, em  02  de agosto  de 2023.

Deputado GUILHERME BOULOS

Relator
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PROJETO DE LEI Nº 8.949, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
8.949/2017, dos Projetos de Lei nºs 10.570/2018, 1.207/2019, 5.061/2019, 2.490/2020 e
4.026/2020, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família,
com subemenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Guilherme Boulos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar, André Janones, Arthur Oliveira Maia, Átila Lira, Bacelar, Bandeira de Mello,
Capitão Alberto Neto, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel Fernanda,
Delegada Katarina, Delegado Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Diego Coronel,
Dra.  Alessandra  Haber,  Eli  Borges,  Fausto  Santos  Jr.,  Felipe  Francischini,  Flávio
Nogueira,  Gerlen  Diniz,  Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Helder
Salomão,  Jorge  Goetten,  José  Guimarães,  José  Nelto,  Julia  Zanatta,  Lafayette  de
Andrada, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Maria Arraes, Marreca Filho, Mendonça Filho,
Murilo  Galdino,  Patrus  Ananias,  Paulo  Abi-Ackel,  Paulo  Magalhães,  Pr.  Marco
Feliciano,  Priscila  Costa,  Robinson  Faria,  Rosângela  Moro,  Rubens  Pereira  Júnior,
Sâmia Bomfim, Soraya Santos, Tarcísio Motta, Zé Haroldo Cathedral, Alberto Fraga,
Aluisio Mendes, Baleia Rossi, Beto Richa, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Chico
Alencar,  Coronel  Meira,  Delegado Ramagem, Diego Garcia,  Enfermeira Ana Paula,
Erika Kokay,  Fernanda Pessoa,  Gilson Marques,  Guilherme Boulos,  Jadyel  Alencar,
José  Medeiros,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lázaro  Botelho,  Lindbergh  Farias,
Lucas  Redecker,  Luiz  Gastão,  Marangoni,  Marcel  van  Hattem,  Marcelo  Álvaro
Antônio,  Marcos  Pollon,  Miguel  Ângelo,  Nicoletti,  Pastor  Eurico,  Pedro  Campos,
Ricardo Ayres, Rosângela Reis, Sergio Souza, Silas Câmara, Tabata Amaral e Yandra
Moura. 
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Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CSSF

AO PROJETO DE LEI Nº 8.949, DE 2017
Apensados: PL nºs 10.570/2018, 5.061/2019, 2.490/2020, 

4.026/2020 e 1.207/2019

Altera o §4º do art. 43 e o art. 101 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para
dispensar  o  segurado  de  avaliação
periódica das condições que ensejaram o
afastamento  ou  a  aposentadoria,
concedida judicial ou administrativamente,
e  o  art.  21  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de
dezembro  de  1993,  para  dispensar  o
beneficiário  do  Benefício  de  Prestação
Continuada - BPC da revisão da avaliação
médico-pericial  das  condições  que  lhe
deram origem.

No  art.  1º  do  Substitutivo,  renumerem-se  os  §§  14  e  15,
acrescidos ao art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, como §§ 15 e 16,
respectivamente.

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230195755100
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